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PARECER CONJUNTO N° 1814/2017 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI  404/2016. 
O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre vereador Aurélio Nomura, "dispõe sobre 

as normas de segurança e de manutenção em brinquedos de parques infantis localizados em 
áreas de uso coletivo, públicas ou privadas, e dá outras providências." 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, exarou parecer pela 
legalidade na forma de substitutivo com o objetivo de introduzir ajustes técnicos e de 
dispositivo prevendo que as adequações dos estabelecimentos públicos já existentes ocorrerão 
de maneira gradual. 

Comissão de Administração Pública, em sua análise manifestou-se favoravelmente na 
forma do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, emitiu parecer favorável na forma do substitutivo da Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa. 

No âmbito da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, quanto ao 
mérito que devemos analisar, entende-se que o presente projeto é meritório e deve prosperar 
eis que visa dar atenção às condições de segurança e manutenção de instalações voltadas à 
recreação infantil. 

Portanto, o parecer é favorável na forma do substitutivo da Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, o parecer é favorável na 
forma do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, 06.12.2017. 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

RUTE COSTA 

ADRIANA RAMALHO 

GILBERTO NASCIMENTO 

NOEMI NONATO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

RICARDO NUNES 

OTA 

ZÉ TURIN 

ISAC FELIX 

REGINALDO TRIPOLI 

RODRIGO GOULART 



 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/12/2017, p. 129 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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